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PREGÃO ELETRÔNICO ELETRÔNICO N2 057.2024-STAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00008.20240715/0001-64 

Torna-se público que o(a) FMAS, por meio do(a) Pregoeiro, realizará licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei nQ 14.133, de 1Q de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 18 de setembro de 2024 
Horário da sessão pública: 09:00 
Critério de julgamento: Menor Preço por Item 
Modo de disputa: Aberto 
Link: compras.m2atecnologia.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de Material Permanente, Mobiliário e Equipamentos de Informática, para atender as necessidades da Secretaria de Trabalho e Assistência Social do Município de Monsenhor Tabosa/CE., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo de Referéncia, facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de 
seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 

regular junto ao provedor do sistema. 

2.2. O licitante 
responsabiliza-se exclusiva e 

formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída 

a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

MONSENHOR 
TAE3OSA 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n2
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n2
123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
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exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termirdf legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 19 do art. 99 da Lei n9 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII 
do art. 7° da Constituição Federal; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no 
inciso III do art. 59 da Constituição Federal: 
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de carditrs,pará pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n2
8,213, de 1991. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n2 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos 44 12 ao 32 do art. 42 da Lei n2 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n9 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

3.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
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vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

(88) 3696-1117 

do Termo de Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

pretexto. 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

PREFEITURAi  MONSENHOR 

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

4.1.2. Marca, quando cabível; 

4.1.3. Fabricante, quando cabível; 

jÇ 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 

TABOSA 
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4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas: 

MUNiCTil() 
N.' E R 1::5

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

(88) 3696-1117 
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5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valoKhaferior ro-tiltimo por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. Pn 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais) 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

5.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta 
ao pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

5.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio. 
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

5.12.6. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

42 
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5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

colocada. 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto, 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20.5ci poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n2 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 123, de 2006. 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

(88) 3696-1117 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
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5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n2 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
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complementares, quando necessários à confirmação daqueletrnidos neste Edital 
e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n9 14.133, da 2021, legislação 
correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros : 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 
b. Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (CEIS), mantido 

pela Controladoria Geral da União, 
https://www.portaltransparencia.gov.brisancoes/ceis;? 
ordenarPor=nome&direcao=asc; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela 
Controladoria-Geral da União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep? 
ordenarPor=nome&direcao=asc. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, 
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
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6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n9 14.133, de 
2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e económico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n9 8.660, de 
29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, 
será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n9 14.133, de 2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma do inciso I do art. 63 da Lei n9 14.133, de 2021. 
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7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sol~un inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
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7.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral, nos documentos 
por ele abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Registro Cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 
de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Registro Cadastral serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12. A verificação no Registro Cadastral ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 
(art. 64 da Lei n2 14.133, de 2021), para: 

ffl
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7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, 
observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos 
de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, 
após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 

7.18. Após o término do período destinado ao envio de documentação (habilitação 
ou proposta) especificado nos itens 7.11.1, a inclusão de novos documentos pode 
ser permitida apenas por meio de diligência, nos seguintes casos: 

I) Para atualizar documentos cuja validade expirou após a data de 
recebimento das propostas; 

II) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamente pelo 
licitante; 

III) Para verificar as condições de habilitação ou de classificação do licitante, 
levando em conta fatos ou condições que já existiam antes da abertura da licitação. 
7.19. A decisão de realizar diligências é tomada pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro, com base em fundamentos claros e após consulta aos 
setores administrativos relacionados ao objeto da licitação. Esta decisão não 
estabelece um direito subjetivo ao licitante para a inclusão de documentos após o 
prazo definido nos itens 7.11.1. 
7.20. A submissão de documentos complementares, substitutivos ou 
esclarecedores, através de diligência, deve ser efetuada conforme descrito no item 
7.11.1. Expirado o prazo sem o envio da nova documentação, a oportunidade de 
anexar novos documentos é encerrada de forma definitiva, resultando na 
inabilitação ou desclassificação do participante do processo licitatório. 
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8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei n 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não 
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

(88)3696 1117 
Praça ide Setembro, 15 - Centro 

Momenbor Tabosa/CE 

CEP: 63.780-000 

wvat,  rywilertgrtAP9m Qt.1391+ t?' 



0 3RA ifru, 

1;1 1. TABOSA 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 
o certame; 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para  ou não 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando: 
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9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

9.1.2.3, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 
Edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei nQ 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nQ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos 
itens 9.1.4 a 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 
9.1.1 a 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
§50 do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação do art. 164 da Lei 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

Praça ide Setembro. IS - Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780-000 

(88) 3696-1117 !...eaLv.n2n.g.ntipsy_MpoRsuoy,9! 
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimehttrsertdivulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do 
processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

(88) 3696-1317 Praça? de Setembro, IS- Centro 

Monsenhof Tabosa/CE 

CEP: 63.780-M 
9 w‘m.e_ripoteM.B3>qs.4ss.aeyMr. 
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11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
compras.m2atecnologia.com.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXOU - Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

Monsenhor Tabosa/CE, 30 de agosto de 2024 

e Y- P ---• 
CLAUDIA DA ROCHA DE SOUZA 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

Setembro, 15 - Centro 
(88) 3696-1117 

Praça 7 de edenv n~nortebosasegoyrer 
Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780000 
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TERMO DE REFERENCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referencia visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE, conforme 

tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior á cumprir as finalidades ás quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ne-1

14.133. de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O Custo estimado total da contratação é de R$152.892,18 (cento e cinquenta e dois mil, oitocentos 

e noventa e dois reais e dezoito centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

c.SPEClciCAICoc.c C FST1MATIVA DA CO 1"ATAC77t0 

1 - rn•terlal evennu••• 'tas ~ia..., 
material revestimento assento e encosto: tecido poliestei azul 
royal, mateital entesto: madeira e espuma injetada, material 
Mento: madeira e espuma Infetada, tipo base: giratória com 5 UNO 20 RS 311,67 RS 6 ?3.t 

1 redizias, tipo encosto. alto, apoio braço: com braços. 
regulai/em vertical: a gás, cor. cinza. tipo sistema regutagem 
vertical: a gás, caracteristicas adicionais: tipo secretaria 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 1 Quantidade. 20.001 Valor Total RS 6.233.40 
2 • Conjunto cadeiras espera, material assento e encosto: aço, 
material estrutura. aço cromado, quantidade assentos: 4 un. 
apoio braço: com braços, material revestimento assento e 
encosto: couro pu 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 1 Quantidade: 8,00 1 Valo, Total RS 8.840,00 
3 • Foglia gas, material: chapa aço, tipo logio: convencional 
quantidade bocas: 4 un. Características adicionais: forno UNO 2 R$ 1.157.76 RS,! 31552 

3 autolimpante: acendedor automático: lampo, cor branco 
QUANTIDADES POR CIRGA0 PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 1 Quantidade: 2.001 vaior Total R$ 2.315,52 
4 Reingerador, 1 (urna) porta, classe A. 240 litros, 

UND 1 RS 1.783,56 RS 1 783 56 descongelamento automahco 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 1 Quantidade: 1.00 1 Valor Total RS 1.78336 
5 Mesa para escritorio em MDP com acabamento em BP 
melaminlco, 74cm de altura. 121cm de largura e 61cm de UNO 10 RS 728,00 R$ 7.280,00 

5 largura 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência social 1 Quantidade: 10.00 1 Valor Total R$ 7 28000 
6 'Ar-condicionado Spin Inverter 9000 8TUs Ultra éligh Wall SO 

6 Frio, 220V. Auxilia a economizar energia enquanto mantêm o UNO 4 R$ 2.446.67 RS 9 786 68 
conforto em todo ambiente Seu conjunto de funções garante 

2 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa - CE 1 CNP': 07.693.989/0001-05 
DA MATRIZ, ne SN, CENTRO, Monsenhor Tabosa, Ceará, Brasil 
MtPs //www.monsenhortabosa.ce.gov.br/ 
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o beniestai em qualquer ambiente. Gera um melhor custo -
beneficio, permitindo fazer ajustes precisos de temperatura 
Tubos 10" em cobre. Gas ecológico. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total RS 9.786.68 

7 • Bebedouro de coluna com refrigeração por compressor. 
abertura automática de garrafão. alças laterais, aparador de UNO 3 

7 agua removível. com reservatório de agua vedado 
QUANTIDADES POR OFICIO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 1 Quantidade: 3.00) Valor Total R$ 2.562.90 

8 - Armário de aço para escritório com fechadura. 2 portas, 3 
prateleiras 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 1 Quantidade 6,00 I Valor Total R$ 6.259.98 

9 Notebook, tela: superior a 14, interatividade da teia: tem 
interatividade, memória ram. superior 3 8. núcleos Por 
processador: superior a 8. armazenamento Md: sem disco hdd, 
armazenamento ssõ: superior A 500, bateria: definido Pelo 
fabricante, alimentação. biyult dutOmátiC3, sistema 
operacional: proprietário, garantia on sitia: 36 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social 1 Quantidade 20,00 1 Valor Total RS 22.940.00 
10 - Computador Desktop Processador Intel Core 15 (111
geraçãO) ou equivalente AMO. memória RAM: 00R4. 8 GB 
(expansível até 32 GB). Armazenamento: SSD PCIe NVMe M.2 
de 256 GB ou superior Placa de Video. Integrada ou dedicada. 
Tela do Mondo,: 21 polegadas, Full HD 11920 a 1080) WVA. UNO 

10 Sistema Operacional: Windows 11 Pra (64 blis). Portas 
Mintmas. 2 portas USB 3.2 Type A. 1 porta USB 3.2 Type-C. 
conettor de audio universal, porta HDMI 1.4. leitor de cartão 
50. 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 1 Quantidade 2,00 1 Valor Total R$ 6.885.92 
11 - impressora multifuncional configurações multifuncional a 
laser. monocromata, impressão, copia, digitaliraçáOwi-fi, 
dispby lcd, usb, cap ma. 370 As, 4 bandeljas, cap tonner de 
8.000 impressões cap cilindro 50000. 
QUANTIDADES POR ORGA0 PARTICIPANTE 
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social 1 Quantidade 2,001 Valor Total RS 3.375.34 
12 Kit completo de reposição tonner para impressora 
multifuncional laser color (colorida) 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social 1 Quantidade 4.001 Valor Total R$ 5.570,92 
13 impressora muttifuncional laser monocromática 
Multifuncional laser aa Mono U58/E T H DCPL5512DN 
Especilfcações Técnicas Tecnologia de impressão 
laserVelocidade de impressão (mai') Até 48 ppm (A4) / 50 ppm 
(Carta) Tempo da primeira página 6,7 segundos Resolução 
deimpressào (mira) Ate 1.200 a 1.290 dps Emulações de 
Impressão PCL5e, Pa5c, PC16. 8R-Script3Esup3„ IBM 
Proprinter XL. EpsonFX.850, PDF versão 1.7, XPS versão 1.0 
Velocidades de digitalitação I máx) Simples. ate 28 Ipm / 201on 
(preto/colorido) Duplex: ate56 ipm /40 ipm (preto/colorido) 
Resolução de clogitatuação (mai) óptica: até 1.200 x 1.200 dpi 
(vidro), Interpolada. ate 19.200 a 19 200dia1 Compatibilidade 
de digitalizaçao PC (imagem, e-mail. OCR. afpulv0), pasta de 
rede, servidor de e-mail, SharePoint.FTP,servatlor 5511 (5FTP). 
OispoSitwo 1.158 1Pen Crive). serviços em nuvem (Web 
Connect),dispositivos móveis, ellgItalitaçAo fácilpara 

8 

9 

11 

12 

13 
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Recursos avançados de digitalização Alinhamento automático, 
salto de página em branco, visualização dadigitalização, divisará 

de arquivo, de varias páginas para urna página. per2s de 
digitaIlzaçZo Velocidade de copia / resolução decópia (más) Até 
48 ppm (A4)/ 50 ppm (Carta)/ Até 1.200 x 600 dpi Opções de 
cópia Classilcaçào. N em 1, copia múltipla (até 999).cópia de 
documento, redução/ampliaçãO de 25 a 400% em incrementos 
de 1% Interface padrão Gigabit Ethernet, USB 2.0 de 
aluwelocidade USB host Frontal: imprima e digitalize para um 
dispositivo USEt (Pen DrNe); leitor de anão REID (externo) 
Ststemasoperauonais compatíveis Windows 10 Nome, 10 Pm. 
10 Education. 10 Enterprise, 11 Nome. 11 Pro, 11 Education, 11 
Enterprise /Windows Server 2012, 2012 RI. 2016. 2019, 2022 / 
macOS v11, v12 e v13 /Chrome OS, Linux. driver de impressão 
universal do WindowsCompatibilidade com dispositivos 
móveis AirPrinte, MopriaTM, Brother Mobile Connect Serviços 
em nuvem (Web connectl GoogleDriveTM, Evernote°. 
OneDrive. OneNote, Dropbox, Box, SharePoint Online 
Aplicativos da brother em nuvem Digitaliraçao facilpara e-maii, 
digitalizaçao para dispositivo móvel. digitalizaçãO Para PDF 
pesquisávei. digitalização para Word, diiptalização paraExcei, 
dignalitação para PowerPoint, impressão de e-mail Recursos 
de segurança Compatibilidade com leitor de c,artào 
RFID(externo). Active DirectOry, I.DAP, Secure Function Lock, 
Enterprise SeCurity (802.1x), Impressão Segura (autenticação 
no painel),TLS/SSL. IPSec. Piro de IP, Syslog Reportint SNMP 
v3, Secura BIOS. Senha Inteligente, lock Slot Capacidade de 
entrada de papeRmáx) Bandeja de papel para 250 folhas, 
bandeja mUltiurn para 100 folhas Capacidade de entrada 
opcional (má) 1.390 folhas inabandejas opcionais Capacidade 
de saida (más) 150 folhas (face para baixo) Tamanho do vidro 
de exposição Até A4/CartaCapaciclade do alimentador de 
automático de documentos 50 páginas Tamanho do papel 
(mia) Bandeja de papel: Cana, Ofiao,ExecutNo, A4, AS, A6 
Bandeja multluso. 69,8 - 215,9 mm (L), 127 - 355,6 mm (C) 
2,75Equot.- 8,5Equot; (1), 5,0Equot;-14Equot, (C) Dposde 
midia Papel comum, timbrado, papel colorido, papel reciclado, 
Gond, etiquetas. envelopes Pesos de mídia Bandeia de 
papelpadrão: 60 a 163 elmESup2; 116 a 43 lb) Bandeja 
multiuso: 60 a 230 g/mEsup2. (16 a 60 lb) Capacidade duplex 
automática Impressa0(tonG5guração padrão), cópia e 
digitalização Tela Teta colorida sensivel ao toque de 3.5Equot: 
Atalhos personalizáveis 48Processador 1,2 Gliz Memória 512 
MB Software incluído Brother Mobile Connect para 105' e 
AndroidTM Rolas PaperPortNameTM14SE com OCR para 
Windows Brother iPrintEamp:Scan (desktoP) Para Windows e 
Mac' Soluções brother de valor agredade(opoonais) Secure 
Print+, Custom UI, Remote Panei, Barcode Print+, Etarcode 
Utility, ThinPrint Client. Request Halo Ciclo mensalmáximo Ate 
90.000 páginas Compatibilidade: PC (Imagem, e-mail, OCR. 
arquivo), pasta Capacidade De Entrada Do Papel.Bandeja de 
papel para 250 folhas. bandej Capacidade De Saida Co Papel: 
150 folhas (face para baixo) Tamanhos De PapelSupurtados: 
Bandeja de papel: Carta, Oficio, Executi Tipos De Papel 
Suportados' Papel comum, timbrado, papel colorido, p 
AdfAlimentador Auto De Documentos: 50 páginas Tecnologia 
De Irnprestao: Laser Tipo De Produto, Multifuncional Brother 
Resoluta° Maxima De Impressao Doi: 1200 x 1200 dpi 
Velocidade De In:nets/to: Ate 48 ppm (A4) / 50 ppm (Carta) 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa — CE 1 CNN: 07.693.989/0001-0S 
DA MATRIZ, ne SN, CENTRO, Monsenhor Ta bota, Ceará, Brasil 
htsPs://www monsenhortabosa.ce.gov.br/ 
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Tamanho De Papel. A4Voltagem: 110v Gaiantia fabricante: 12 
meses 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 1 Quantidade. 2.03 1 Valor Total RS 11 902,34 
14 Kit completo de reposicao tonner para Impressora 4 UNO 
multifuncional laser monocromática (preto e branC0) 

RS 436.96 RS 1. 747.54 

14 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total RS 1.747,84 
15 C0141 de som amplificada, Voltagem: 110v/220V É maos 
livres Adequado para uso ao ar livre. Possui conectividade 
Bluetooth. Possui luzes tED. Funçao de karaolcê integrada. 

15 

Resposta mínima de frequência de 50111 e máxima de 60i1c. UNO RS 1704,04 
Potência de 1300W. Quantidade de alto-falantes: 2. lugar de 
coiocaçao. o pise. 04mensões: 31cm de largura, 94cm de altura 
e 33cm de profundidade. Ideal para escutar as Suas músicas 
favoritas. 

RS I foi ot 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 1 Quantidade: 1.001 Valor Total R$ 1.704,04 
16 • Nobreak 600va Voltagem de saida: 220V Voltagem de 
entrada: 220V Voltagem monovolt. Tem 3 tomadas. Adequado 
para computadores. Sua faixa de voltagem de entrada é de 90V UNO 6 RS 617.29 RS 3.203.74 

16 145V. Peso: 3795 g. Energia garantida para seus produtos em 
caso de problemas elétricos. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 1 Quantidade: 6.00 1 Valor Total RS 3703.74 

Valor Total Ft5 152.892.18 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Secretaria do Trabalho e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa tem a 

responsabilidade de atender às demandas da população mais vulnerável do município. Para 
garantir que os serviços oferecidos sejam eficientes e eficazes, é fundamental contar com materiais 
permanentes e equipamentos de informática adequados. 
No entanto, atualmente, a Secretaria enfrenta desafios relacionados à falta de equipamentos 
modernos e funcionais, o que impacta diretamente na qualidade dos atendimentos prestados a 
comunidade. Além disso, a deficiência nos materiais permanentes compromete a execução de 
programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria, dificultando o acesso dos cidadãos aos serviços 
essenciais de assistência social e trabalho.
Diante desse cenário, a aquisição de novos materiais permanentes e equipamentos de informatica 
se faz indispensável para garantir a melhoria dos serviços prestados pela Secretaria do Trabalho e 
Assistência Social. A disponibilidade desses recursos é essencial para otimizar os processos de 
atendimento, promover a inclusão social e contribuir para o bem-estar da população atendida. 
Portanto, a realização deste processo liatatório visa suprir essa necessidade urgente, possibilitando 
que a Secretaria cumpra sua função social com excelência, atendendo às demandas da comunidade 
de forma mais eficiente e humanizada. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COMO PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2024, 

sob o código 159. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa —CE 1 CNP': 07.693.989/0001-05 
DA MATRIZ, SN, CENTRO, Monsenhor Tabosa, Ceará, Brasil 
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5.1 A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6 1. Os equISII05 da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos. 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em topico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9 14.133. de 

2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 Não e admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10 1. Em observância ao artigo 49, incisos II e UI, da Lei Complementar n9 123/2006, considerando que 

não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionatmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios 
do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano corrente contados do inicio da 

vigência que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei ri" 14.133. 
de 2021. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

011, 12.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento de UCITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETR8NICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
LOTE. 

Forma de fornecimento 
12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão Incluir todos os custos diretos e indiretos, Inclusive os resultantes da 

Incidência de quaisquer fretes, Impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca. 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa — CE 1 CNPP 07.693,989/0301-OS 
DA MATRIZ, n9 SN, CENTRO, Monsenhor Tabosa, Ceara, Brasil 
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total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no minimo 90 (noventa) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação. 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a 

verificação da autenticidade no sitio www.00rtaldoempreendedongov.br;

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigot 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei rig 5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

14.2 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 
de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Prefeitura Municipal de Monsenhor rabos. - CE 1 CNP): 07.693.98910001-0S 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 

02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14 2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa. 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados .10 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa. 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Económica 
Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho (conforme Art. 3' da Lei N9 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123. 
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida ate 
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 
validade constante da própria certidão, 

Prefeitura Munkipa I de Monsenhor Tabosa - CE 1 CNP): 07.693.989/0001-05 
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14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, devera ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidoi 

do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima hmitar-se-ão ao último exercicio no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 
forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RF B 
n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contibil 
Digital — ECO, para fins fiscais e previdenciártos poderão apresentar o balanço 
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução 
quanto a assinatura digita/ nos referidos documentos, quanto a Certificação de 
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas — Brasileiras —1CP — Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
económicos nos termos do §12, art. 69 da lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 
seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (2 1,00): 
LG - Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

SG - 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

índice de Liquidez Corrente (2 1,00): 
- Ativo Circulante 

LC 
Passivo Circulante 

índice de Solvência Geral (2 1,00): 
Attvo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

14.3.4, Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (16), que deverão apresentar resultado 
igual ou superior a 1 (um). 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabela — c 1 CNPJ: 07.693 989/0001.05 
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14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n9 123 de 2006 estara 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

14.4.1. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se 

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, 

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

14.4.1.1. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a 

sua análise serão objeto de diligência. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação. e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei no 14.133/2021), 
14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ii9 14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas Infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 
(art. 63, § 12, da lei n2 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, sera de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Ordem de fornecimento. 

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Monsenhor Tabosa em endereço indicado 
na Ordem de Fornecimento. 

- 
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15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletremica para esse fim. 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
rear•ceeçon:rntn ed, 4:tn, ".0ç, frn  n, - • • •:•-• oz. 

ficcaliraçao de. ectratapiaa pa•a o‘ocução do objeto, do piano eompiementar do axecasiio 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros 

Fiscalização 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n9 14.133. de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciarnento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que foi 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §19 da 
Lei n9 14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras. se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato Imediatamente ao gestor do 
contrato. 

16.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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DA MATRIZ,,,' SN, CENTRO, Monsenhor Tabela, Ceará, Brasil 
https:f/www.monsenhortabosa.c,.gov.b,/ 

Pagina Indo 13 



PREFEITURA DE 

y ists, MONSENHOR 
t SER; TABOSA 

, ok.A (Inc. , 

, e,>\

ESTADO DO CEARA LC , et r i--
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÉNCIA a. 
. ',.?. V e'SOCIAL ..„(0

••••• 
NUMA',

,l`c 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.W O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência: 

Gestor do Contrato 
16.9. O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for ocaso. 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento com proba tório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 'objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n2 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme ocaso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada' 

óRGA° 
I 

I onc. 

UNIDADE FUNOWSUBFUNÇÃO/PROGRAMAM -A/N' DO 
PROJETO-ATIVIDADE 

FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
I 08 01 08.122.0815.2.034 1500.000000 44.90.52.00 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa — CE I CNP): 07.693.989/0001-0S 
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17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilamento 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução. 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, as 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto â dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético.profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão: 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. o valor a pagar: e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ónus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto á Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa —CE 1 CNP1: 07.693.989/0001-05 
DA MATRIZ. ns SN, CENTRO. Monsenhor Tabosa, Ceara, Brasil 
httPs://www.monsenhortabosa.ra.gow.br/ 
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Trabalhistas. FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n‘r 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo. 

apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a cnterio do 

contratante 
19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 

comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplencia 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que Se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 
19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agencia e conta 

corrente indicados pelo contratado 
19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento. 
19.12. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nv 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Ler Complementar. 

Monsenhor Tabosa - CE, 8 de agosto de 2024 

L iÁsOV. -(ll'u4ILJÁtivr' À - ,,r."•-i cx 1. -LI-7 À 
Maria LuzIane Silva Farias 
Equipe de Planejamento 

•  2(.1.v1 as,t9f, r r 

Luiz Carlos Nascimento 
Equipe de Planejamento 

,04,42rs Ednardo Alves de Sou 

Gr, 

Equipe de Planejamento 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, 14.135.007/0001-25 
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Alinhamento com o Planejamento Anual 

A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações antiAl 

elaborado na Organização para o exercício 2024 e está formalizado no DFD n' 159. 

Equipe de Planejamento 
Maria Luziane Silva Farias, Luiz Carlos Nascimento. Luis Ednardo Alves de Sousa 

Problema Resumido 
A Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social do Município de Monsenhor Tabosa 

enfrenta dificuldades na execução eficiente de seus serviços devido ao defasado e insuficiente 
aparato de equipamentos atualmente em uso. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e 

buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria do Trabalho e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa tem a 
responsabilidade de atender às demandas da população mais vulnerável do município. Para garantir 
que os serviços oferecidos sejam eficientes e eficazes, é fundamental contar com materiais 
permanentes e equipamentos de informática adequados. 

No entanto, atualmente, a Secretaria enfrenta desafios relacionados à falta de equipamentos 
modernos e funcionais, o que impacta diretamente na qualidade dos atendimentos prestados a 
comunidade. Além disso, a deficiência nos materiais permanentes compromete a execução de 
programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria, dificultando o acesso dos cidadãos aos serviços 
essenciais de assistência social e trabalho. 

Diante desse cenário, a aquisição de novos materiais permanentes e equipamentos de informática se 
faz indispensável para garantir a melhoria dos serviços prestados pela Secretaria do Trabalho c 
Assistência Social. A disponibilidade desses recursos é essencial para otimizar os processos de 
atendimento, promover a inclusão social e contribuir para o bem-estar da população atendida. 

Prefeitura Municipal de Mantenho, Tabosa - CE 1 CNP): 07.693.989/0001-OS 
DA MATRIZ, ris SN, CENTRO. Monsenhor Tabosa, Ceará, Brasil 
https://www.monsenhortabosa.ce.gov.bri 
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Portanto, a realização deste processo licitatorio visa suprir essa necessidade urgente, possibilitando 

que a Secretaria cumpra sua função social com excelência, atendendo às demandas da comunidade 

de forma mais eficiente e humanizada. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

1. Os materiais permanentes e equipamentos de informática devem ser de marcas reconhecidas no 

mercado, com garantia minima de 1 ano. 
2. Os equipamentos de informática devem possuir configurações que atendam às necessidades da 

Secretaria do Trabalho e Assistência Social. incluindo processador de no mínimo Intel Core i5 

memória RAM de 8GB e disco rígido de 500GB. 
3. Os materiais permanentes devem ser duráveis e resistentes ao uso constante, de forma a garantir 
sua longa vida útil. 
4. A empresa fornecedora deve oferecer suporte técnico e assistência especializada para instalação e 
manutenção dos equipamentos. 
5. O prazo de entrega dos materiais permanentes e equipamentos de informática deve ser 
compatível com as necessidades da Secretaria do Trabalho e Assistência Social, não podendo 
ultrapassar 30 dias corridos. 
6. O preço proposto peta empresa fornecedora deve estar de acordo com o mercado e ser 
competitivo, garantindo assim a melhor relação custo-benefício para a Prefeitura Municipal de 
Monsenhor Tabosa. 
7. A empresa fornecedora deve apresentar referências técnicas e comerciais comprovando sua 
capacidade de atender à demanda da contratação de forma eficiente e satisfatória. 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

1. Contratação de empresas especializadas em equipamentos de informática: 
Vantagens: 
- Expertise no ramo de equipamentos de infot mática 
- Possibilidade de negociação de preços e condições de pagamento 
- Garantia de qualidade dos produtos 

Desvantagens: 
- Custo mais elevado em relação à compra direta 
- Possibilidade de atrasos na entrega dos materiais 

2. Compra direta de equipamentos de informática em lojas especializadas: 
Vantagens: 
- Maior variedade de opções de equipamentos 
- Possibilidade de negociação de preços diretamente com o fornecedor 
- Menor custo em comparação a contratação de empresa especializada 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa - CE 1 CNA): 07.693.989/0001-05 
DA MATRIZ. o* 5N, CENTRO, Monsenhor Tabosa, Ceará, Brasil 
https://www.monsenhortabosa.ce.gov.hr/ 
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Desvantagens: 
- Menor garantia de qualidade dos produtos 

- Maior tempo e esforço para buscar melhores ofertas no mercado 

3. Participação em pregão eletrOnico ou registro de preços: 

Vantagens: 
- Processo mais transparente e competitivo 
- Possibilidade de obter descontos significativos pelos fornecedores 

• Redução de burocracia no processo de aquisição 

Desvantagens: 
- Tempo necessário para preparação e participação no pregão 
- Risco de não encontrar os equipamentos desejados dentro do pregão 

4. Locação de equipamentos de informática: 
Vantagens: 
- Menor investimento inicial 
- Possibilidade de atualização constante dos equipamentos 
• Assistência técnica incluída no contrato 

Desvantagens: 
- Custo a longo prazo pode ser maior do que a compra direta dos equipamentos 
- Dependência do fornecedor de locação para manutenção dos equipamentos 

5. Parceria com empresas de tecnologia para fornecimento de equipamentos em troca de exposição 
da marca da empresa: 
Vantagens: 
- Redução significativa nos custos de aquisição dos equipamentos 
- Possibilidade de estabelecer parcerias estratégicas com empresas renomadas 
- Menor impacto no orçamento da Prefeitura 

Desvantagens: 
- Restrição quanto às marcas e modelos de equipamentos disponíveis para a parceria 
- Necessidade de acordos contratuais detalhados para assegurar ambas as partes 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL INFORMÁTICA. PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TABOSA/C 

QUANTITATIVOS E VALORES 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabota - CE I CNRI: 07.693.989/0001-05 
DA MATRIZ. n" SN. CENTRO, Monsenhor Tabosa, Ceará, Brasil 
httpS://wvAn.rnonsenhortabosa.ce.gov.br/ 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição 

1 - Cadeira escritório. material estrutura: tubo inetafico, 

material revestimento assento e encosto: tecido poliéster azul 
rnyal, material encosto. madeira e espuma injetada. material 

1 assento: madeira e espuma injetada. tipo base: giratória com 
5 rodízios, tipo encosto: alto, apoio braço: com braços, 
regulagem vertical: a gás. Cor: cinza, tipo sistema regubgem 
vertical. a gás, caracteristras adicionais: tipo secretaria 
2 - Conjunto cadeiras espera, material assento e encosto: aço. 
material estrutura: aço cromado, quantidade assentos: 4 un, 

2 
apoio braço: com braços, material revestimento assento e 
encosto: couro pu 

3 Fogão gás, material: chapa aço. No fogão: convencional. 
3 quantidade bocas: 4 un. Características adicionais: forno 

autolinspante acendedor automático; tampo, cor. branco 

4 Refrigerador, 1 (uma) porta. classe A. 240 litros. 
4 

descongelamento automático 
5 - Mesa para escritório cru MDP com acabamento cru BP 

5 melaminico. 74Cm de altura, 121cm de largura e 61cm de 
largura 
6 • Ar-condicionado Split Inverter 9000 BTUs Ultra High Wall 
Sá Frio, 220V. Auxilia a economizar energia enquanto mantém 
o conforto em todo ambiente. Seu conjunto de funções 6 
garante o bemestar em qualquer ambiente. Gera um melhor 
custo-beneficio. permitindo fazer ajustes precisos de 
temperatura. Tubos 100% em cobre. Gás ecOlógico. 
7 - Bebedouro de coluna com refrigeração por compressor. 

7 abertura automática de garrafão, alças laterais, aparador de 
água removível, com reservatório de água vedado 
8 Armário de aço para escritório com fechadura, 2 portas, 3 8 
prateleiras 
9 Notebook, tela. superior • 14, interatividade da tela: sem 
interatividade. memória ram: superior a 8, núcleos por 
processador: superior a 8, armazenamento hdd: sem disco 9 
hdd. armazenamento ssd: superior A 500, bateria: definido 
pelo fabricante, alimentação: biVOlt automática, sistema 
operacional: proprietário, garantia ou site: 36 
10 - Computador Desktop - Processador: Intel Core is (11' 
geração) ou equivalente AMO memória RAM: DDRe. 8 GB 
(expansível até 32 GB). Armazenamento: SSD Pele NVMe M.2 
de 256 GB ou superior Placa de Vídeo: Integrada ou dedicada. 

10 Tela do Monitor: 21 polegadas, Full HO (1920 x 1080) WVA. 
Sistema Operacional: Windows 11 Pro (64 bac). Portas 
Mínimas: 2 portas US8 3.2 Type A, 1 porta US8 3.2 Type-C. 
COnectOr de audio universal, porta Rotim 1.4, leitor de cartão 
so. 
II - Impressora multifuncional configurações multifuncional a 
laser. mortocromatica. impressio. copia, 11 
display lcd, usb. cap max 370 fls. 4 bardeijas, cap tonner de 
B.  Impressões , cap cilindro 50.000. 

12 
12 Kit completo de reposição ronner para impressora 
multifuncional laser color (colorida) 

13 13 Imprensara multifuncional lawr monocromátiCa 
Multifuncional laser A4 Mono USBJE114 OCP15512DN 
Especircações Técnicas Tecnologia de impressão 
lascrVelocédade de Impressão (mau) Até 48 ppm (A4) / 50 
ppm (Carta) Tempo da pnmeira página 6,7 segundos 

Prefeitura Municipal de Momenhor Tabosa - CE I CNPl: 07.693.989/0001-05 
DA MATRIZ. n• SN. CENTRO, Monsenhor Tabosa, Ceará, Brasil 
https://www.monsenhort a bosa.ce.gov.br/ 

Unidade Quant. RI Unid. RI Total 

RS 
UNO 20.00 RI 311.61 

6.233,40

RI RI 
UNO 8.00 

1.105,00 8.840.00 

RS RI 
UNO 2.00 

1.157.76 2.315.52 

RI RS 
UNO 1. 03 

1.783.56 1.783.56 

RS 
UNO 10.00 RI 728.00 

7.280.00

UNO, 400 
RI RI

2.446,67 9.786,68 

UNO 300 RI 854.30 
RI 

2.562.90 

uNn 6. 00 
RI Ws 

1043.33 6 759.vii 

UNO 20, RS 
3.647.00 

RS 
72.940,03

00

UNO 2,03 
R$ RS 

3.442.96 6.885.92. 

UNO 200 RS RS 
1.687,67 3.375,34 

UNO 4 
, 
00 RI 

1.392.73 
RI 

5.570.92 
UNO 2,03 RI RI 

5.951.17 11.902.34 
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Resolução deimpressio (ma) Até 1.200 x 1.200 dpi 
Emulações de impressão PCISe, PC1.5c. PCI.6, BR-
5tr1pt3Esup3;, IBM Proprinter XL, Epsonn(-850, PDf versão 
1.7, XP5 versão 1.0 Velocidades de digitaktação (má) Simples: 

ate 28 Prn / 20 ipm (Preto/colorido) Duplex: até56 ipm 140 

iPm (Preto/colorido) Resolução de digitalização (mia) óptica: 
até 1.200 x 1.200 dpi (vidro): Interpolada: até 19.200 
19.200dpi Compatibilidade de digitalização PC (imagem, e' 
meei, OCR, arquivo). pasta de rede, servidor de e-mail, 
SharePoint.FTP,seneidor 5SH (5F1P). Dispositivo 058 (Peo 
Drive). serviços em nuvem (Web Connect)dispositivos móveis, 
digitalização fácilpara e-mail Recursos avançados de 
digitalização Alinhamento automático, salto de página em 
branco. dualização dadigitalização, divisão de arquivo, de 
varias páginas para urna página, perts de digitalização 
Velocidade de copla / resOlinO0 decópla (mia) Até 48 ppm 
(44) / 50 ppm (Carta) / Até 1.200 x 600 dpi Opções de cópia 
Classrcaçào. N em 1. cópia múltipla (até 9991,copia de 
documento. redução/ampliação de 25 a 400% em 
incrementos de 1% Interface padrão Gigabit Ethernet. USB 2.0 
de altavelocidade 058 host Frontal: Imprima e digitahre para 
um dispositivo USB (Pen Ouve): leitor de cartão RH° 
(externo) Sisternasoperacionais compatíveis Windows 10 
Home, 10 Pio, 10 Education, 10 Enterprise, 11 Home, 11 Pio. 
11 Education, 11 Enterprise ~Moves Server 2012, 2012 R2, 
2016, 2019, 2022 / mac05 v11, v12 e v13 / Chrome OS, Linux, 
driver de impressão universal do WindowsCompatibikdade 
com dispositivos moveis AirPrinr. MopriaTM, Brother Mobile 
Connect Serviços em nuvem (Web connect) GoogleDrNeTM. 
Evemotes, OneDrive, OneNote, Dropbox. Box, SharePoint 
Online Aplicativos da brother em nuvem Digitalização 
fácilpara e-mail, digitalização para dispositivo móvel, 
digitalização para Pl3T pesquisavel, digitalização para Word, 
digitalização paraExcel, cligitaftração para PoweePoint, 
impressão de e-mail Recursos de segurança Compatibilidade 
com leitor de cartão Rf10(externo). Active Director-Ti I-DAP. 
ScCure function Lock. Enterprise Security (802.1x). Impressão 
Segura (autenticação no painel).TLS/551.. IPSec. /Iro de IP, 
Syslog Reporting. SNMP v3. Secure BIOS, Senha Inteligente, 
Lock Slot Capacidade de entrada de papel(max) Bandeja de 
papel para 250 folhas, bandeja riluttius0 para 100 folhas 
Capacidade de entrada opcional (máx) 1.390 folhas 
viabandejas opcionais Capacidade de saida (mãe) 150 tolhas 
(face para baixo) Tamanho do vidro de deposição Até 
A4/CartaCapacidade do alimentador de automático de 
documentos 50 páginas Tamanho do papel (mg) Bandeja de 
papel. Carta. Oficio,Executivo, A4. AS, A6 Bandeja multiuso: 
69,8- 215,9 mm (1). 127 • 355,6 mm (C) 2.75Equot:-13,5Equot: 
(1). 5.0Equot-14Equot: (C) fiposde midia Papel comum, 
timbrado, papel colorido, papel reciclado, Gond, etiquetas. 
envelopes Pesos de midia Bandeja de papeipadrão: 60 a 163 
g/mEsup2; (16 a 43 lb) Bandeja multiuto: 60 a 230 g/mEsuP2: 
(16 a 60 lb) Capacidade dupkx automática 
Impressào(costguração padrão), cópia e diga:ali:ação Tela 
Teia colorida sensfvel ao toque de 3,5Equot; Atalhos 
Personalizáveis 48Processador 1.2 GH: Memória 512 M8 
Software incluis:ia Renther Mobilc Connect para iOS' e 
Android7M Kofax PaperPortNameIM145E com OCR para 
Windows Elrother iPrintEamp:SCan (desktop) Para Windows e 
Mas' Soluções brother de valor agredadelopcionals) Secure 
Print+, Cupom Ut, Remote Panei Barcode Print+, Barcode 
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Utility. ThinPrint Client, Request Help Ciclo mensalmáximo Até 

90 000 páginas Compatibilidade: PC (imagem, e-mail. OCR, 

arquivo). pasta Capacidade De Entrada Do Papel:Bandeja de 
papel para 250 folhas, bandej Capacidade De Sairia Do Papel: 
150 folhas (face para baixo) Tamanhos De PapelSuportados: 
Bandeja de papel: Carta, Oficio, Executt Tipos De Papel 
Suportados: Papel comum, timbrado, papel colorido. P 

AURA 1w4. 

é' • 
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AdfAlimentador Auto De Documento 50 Páginas Tecnologia 

De Impressao: laser Tipo De Produto: Multifuncional &atter 
Resoluta() MaxiMa De Impressa° Dpi: 1200 1200 cIR 
Velocidade De Impressao: Até 48 ppm (A4) i 50 Ppm (Cada) 
Tamanho De Papel: A4VOltagent 110v Garantia fabricante: 12 
meses 

14 
14 - Kit completo de reposiçáo tonner para impressora 
multifuncional laser monocromática (preto e branco) 

UND 4.00 RI 436,96 
Rs 

1.741.84 

15 - Caixa de som amplificada Voltagem: 11CIV/220V É mãos 
livres. Adequado para uso ao ar livre. Possui conectividade 
Bluetooth. Possui luzes 110. Função de karaoke integrada. 
Resposta minima de frequência de 50Hz c máxima de 60H. . RS RS 

15 
Potência de 1300W. Quantidade de alto-falantes: 2. lugar de 
colocação: o piso. Dimensões: 31cm de largura. 94cm de 
altura e 33cm de profundidade. Ideal para escutar as suas 
músicas favoritas. 

UNO 1,00 
1.704.04 1.704.04 

16 - Nobreak 600va Voltagem de saida: 220V Voltagem de 
entrada: 220V Voltagem monovolt. Tem 3 tomadas. 

16 Adequado para computadores. Sua faixa de voltagem de UNO 6.00 RS 617.29 
entrada e de 90V' 145V. Peso: 3795 g. Energia garantida para 

1703.74 

seus produtos em caso de problemas elétricos. 
Valor Total RI 152.892,18 

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Parcelamento formal, realização de urna única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 
lotes/itens distintos. 
A justificativa para o parcelamento da contratação da empresa especializada em fornecimento de 
material de informática é necessária para garantir a eficiência na execução dos serviços da Secretaria 
Municipal do Trabalho e Assistência Social. Com o parcelamento em lotes distintos, é possível realizar 
urna única licitação de forma mais ágil e transparente, possibilitando a obtenção rápida dos 
equipamentos necessários para melhorar a prestação dos serviços à população de Monsenhor 
Tabosa. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação da empresa especializada em fornecimento de material de informática, espera-se 
um aumento na eficiência dos serviços prestados pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência 
Social de Monsenhor Tabosa. Isso se dará pelo uso de equipamentos mais modernos e adequados, o 
que irá agilizar os processos c melhorar a qualidade do atendimento aos cidadãos. Além disso, a 
atualização tecnológica irá proporcionar uma economia a longo prazo, pois diminuirá custos de 
manutenção e evitará problemas recorrentes com equipamentos obsoletos. Assim, haverá um 

Prefeitura municipal de Monsenhor Tabosa - CE I CNP): 07.693.989/0001-05 
DA MATRIZ. n• SN. CENTRO, Monsenhor Tabosa, Ceará, Brasil 
https://vrvertmonsenhortabosace.gov.br/ 
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melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, tanto humanos quanto materiais e financeiros. 
resultando em uma gestão mais eficiente e eficaz dos serviços públicos oferecidos pela prefeitura. 

PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 

1. Elaborar um termo de referência claro e objetivo, contendo todas as especificações técnicas dos 
equipamentos a serem adquiridos. 

2. Realizar um processo licitatorio na modalidade Pregão em formato Eletrônico para a contratação 
da empresa especializada no fornecimento de material de informática, conforme as diretrizes da Lei 
de Licitações. 

3. Garantir que os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato recebam 
treinamento adequado quanto às suas funções e responsabilidades. 

4. Executar uma análise criteriosa das propostas recebidas durante o processo licitatorio, levando em 
consideração não apenas o aspecto financeiro, mas também a qualidade dos produtos oferecidos. 

O CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes antes de se contratar a solução 
escolhida. As dificuldades enfrentadas pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 
podem ser resolvidas sem a necessidade de outros serviços complementares. Alguns exemplos de 
possíveis contratações necessárias poderiam incluir a aquisição de novos equipamentos, a 
contratação de pessoal especializado para operar os equipamentos ou até mesmo a realização de 
obras de infraestrutura para adequar o ambiente de trabalho. No entanto, para resolver o problema 
descrito, não é necessário realizar outras contratações além da escolhida inicialmente. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

Possíveis impactos ambientais: descarte inadequado dos equipamentos antigos, consumo excessivo 
de energia pelos novos equipamentos, geração de resíduos sólidos. 

Medidas mitigadoras: implementar um programa de logística reversa para coleta e reciclagem dos 
equipamentos antigos, priorizar a compra de equipamentos com selo de eficiência energética. 
incentivar o uso consciente dos recursos. 

Não há necessidade de providenciar outras contratações para a mitigação desses impactos. 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa - CE 1 CNN: 07.693.989/0001-05 
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Os Os exames preliminares demonstraram que a contratação da solução mencionada, é tecnicamente necessária. 

contudo, sua viabilidade é apenas parcial. Portanto, com base no exposto, podemos DECLARAR que a 

contratação proposta para é PARCIALMENTE VIÁVEL. 

Monsenhor Tabosa - CE. 6 de Agosto de 2024 

Maria luziane Silva Farias 

Equipe de Planejamento 

fI 7 
i%i 

!Si, 'I-orit? 4L ai C t.Ltu...».. _ 
..I Luis Ednardo Alves de Sousa 1

.7 
Equipe de Planejamento 

Wiz Carlos Nascimento 

Equipe de planejamento 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 057.2024-STAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00008.20240715/0001-64 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 XXX/XXX, QUE 
FAZEM ENTRE SI 0(A) FMAS E A EMPRESA (NOME DO 
CONTRATADO) 

0(A) EMAS, com sede no(a) , inscrito(a) no CNPUMF sob o , neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a) CLAUDIA DA ROCHA DE SOUZA, Matrícula Funcional 
n9   doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)  
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n9 sediado(a) 
na   em   doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)   portador(a) da 
Carteira de Identidade n9   expedida pela (o)   e CPF 
n9   tendo em vista o que consta no Processo n9
00008.20240715/0001-64 e em observância às disposições da Lei Lei n9 14.133, de 
2021 e na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
n9  /20  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Material Permanente, 
Mobiliário e Equipamentos de Informática, para atender as necessidades da 
Secretaria de Trabalho e Assistência Social do Município de Monsenhor Tabosa/CE.. 
conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

(88) 3696.1117 
Praça 7 de Setembro, IS - Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de 
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão. 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme 
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (por extenso). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 01 de agosto de 2024. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do 
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(8S)36961117 
Praça ide Setembro. 15 - Centro 

~senhor Tabosa/CE 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência: 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nQ 14.133, de 2021: 

(88) 3696-1117 
Praça 7 de Setembro, 15- Centro 
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do :21brzterfrespondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato: 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato: 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) FMAS para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do 
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação 
motivada por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor: 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n2 14.133, de 2021); 

(88) 3696-1117 
Praça ide Setembro, 15 - Centro 
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsgtuir, aáStas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato"Ócbens nos quais se , verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor. responsável 
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na licitação; 

(RS)3696-1217 
Praça 7 de Setembro, IS - Centro 
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9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116 da Lei ri2 14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n2 14.133, de 
2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação 
ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para 
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo 
de Referência. 

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei n2 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato; 
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

(88) 3696-1117 
Praça 7 de Setembro, 15 - Centro 
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11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial 
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(§29 do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§49 do art. 156 
da Lei n9 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§59 do art. 156 da Lei 
n9 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n2 14.133, de 2021. 

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da 
Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, 
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (§ 7Q do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 
2021); 

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021); 
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11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n9 14.133, de 2021. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item 
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n9 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n9
14.133, de 2021. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
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12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ng 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação 
0801.08.122.0815.2.034 - Manut. da Secretaria Mun. do Trabalho e Assistencia 
Social, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905200 - Equipamentos e Material 
Permanente33903000 - Material de Consumo44905299 - Equipamentos e Material 
Permanente44905242 - Equipamentos e Material Permanente44905212 - 
Equipamentos e Material Permanente; 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 8.078, de 
1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n9 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei ri° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
ri° 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial 
do(a) FMAS na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2° do art. 
8° da Lei n° 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3° do art. 7° do Decreto n° 7.724, de 
2012. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Monsenhor Tabosa para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme §1° do art. 92 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Monsenhor Tabosa/CE, XX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano). 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 057.2024-STAS 

A Secretaria do Trabalho e Assistência Social de Monsenhor Tabosa - CE, torna público que 
realizará as 09:00hs, do dia 18 de setembro de 2024, no endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.brt PREGÃO ELETRÔNICO n° 057.2024-STAS. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TABOSA/CE. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos 
https://compras.m2atecnologia.com.br/ - httos://www.monsenhortabosa.ce.gov.br/:
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas: Informações no 
endereço: Praça 7 de Setembro, 15, Centro, Monsenhor Tabosa -CE. Monsenhor Tabosa/CE, 05 
de setembro de 2024. 

Claudia a Rocauza 
Ordenadora de Despesas da Secretaria do Trabalho e Assistência Social. 

188)36964117 
Praça 7 de Setembro, 15 - Centro 
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ESTADO DO CEAR .& - PREFEITURA MUNICIPAI. DE IRACEMA - EXTRATO 1)0 CONTRATO DE N' 021/2024/01 - PROCESSO 
LIC1TATÓRIO N' 021/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N 017/2024 -CONTRATANTE: Ntunicipio de Iracema-CE, através da Secretaria da Cultura 
c Turismo. CONTRATADA: ALANO RONN1ELLE GURGEL DE MELO - (CNP) 10.304.102 000i-341. com LOTE 01 nu Valor de RS 81.8410.00. 
LOTE Sino Valor de RS 10.100,00. perfazendo o montante global no VALOR TOTAL de RS 91.900,00. OBJETO: Aquisição de equipamentos. material 
permanente e de bens de COMUM destinada a investimento na estruturação do sistema municipal de cultura, de responsabilidade da Secretaria de Cultura e 
%ISM/ do Município de Iracema. PRAZO: O contrato terá Vigencia de 1.2iduzel meses ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisca Edna de Queime 
Feirara - Seu. da Cultura c TUriSet10. ASSINA PELA CONTRATADA: Alano Ronniclle Gurgel de Melo - Mano Ronnielle Gurgel de Melo DATA DA 
ASSINATURA DO CONTRATO: 30 dc Agosto dc 2024 

••• ••• ••• 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TAB()SA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 
057.2024-STAS - A St-tacuri:1 do Trabalho e Assistência Social de Monsenhor Tabosa-CE, torna publico que realizara as 09b. do dia 18 de Setembro itt 
2024. no Endereço Eletrônico. Imos comam. itrateenolognistmlbt  . Pregão Eletrônico N" 057 2024-STAS. Objeto: Aquisição de material permanente. 
mobillario e equipamentos de informática. para atender as necessidade. da Secretaria deTrabalho e Assistência Social do munielplo de Alwenhor 
Tabosa/CE. O Edital c StLLS anexos. poderáo ser obtidos nus nideNOS Lletránictn: igtovi comixas.m2atecnoloina com.b( • ' tei-khonal8644, 
se gov br  •  muntarom-liettacoes trece gps brapliplicitacáo .1hella••• Informações no endereço: Praça 7de Setembto.N" 15i 911(0. Monsenhor 
Tabosa-CE Monsenhor Tabosa-CE. 05 de Setembro de 2024. Claudia da Rocha de Souza - ()alentadora de Despesas da Secretaria do Trabalha e 
Assistência Social. 

• 
••• ••• ••• • 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃ ELEI.WR . 
058.2024-GNI -OGin.:mo Municipal de Monsenbor Tabosa - CE. torna público que redil/Ar:1 as 14h30mln, do dia 18 de Setembro'it 2024. to .ler
Eletrônico: hum.. comorax.m2alcenoluia çunt br  . Pregão Eletrônico N' 058.2024-CM. Objeto Registro de Preços %bando a Fatura e F entual i i• 
Aquisição de veículos diverso, tipo passeie, e embobinadas. conforme especifleações constantes, destinados à virias Unidades . mi troavas,
do Município de Monsenhor Tabosa-CE. O Edital e seus anexos. poderio ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: buns:, cantoras in2a 
br - Now' inssiv-monsemhonabosa cc eov hr  :, buo:: muntçinios-lictuçoec ire ce COV In. indevitplicitacaoiahrnas. InformtwiSes no endereço: Praça 7 dc 
Setembro, Nt 15. Centro. Monsenhor Tahosa-CE. Monsenhor Tabosa-CE, 05 de Setembro de 2024. José Wilton Sala de Sonsa - Secretário de Saúde. 

ESTADO DO CEARÁ • PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS/CE - AVISO DE CREDENCIAMENTO - PREFEITURA MI MCIPAL DE 
TARRAFAS, TORNA PÚBLICO QUE REALIZARÁ CHAMAMENTO PÚBLIMCREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE 
SAÚDE. PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. NO 
TRECHO TARRAFAS/FORTALEZA,TARRAFAS. PARA ATENDER À DEMANDA DE PACIENTES E ACOMPANHANTES. PARA A REALIZAÇÃO 
DE EXAMES E TRATAMENTOS MÉDICOS NA CIDADE DE FORTALEZA. SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. A DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE NA SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA. NOS HORÁRIOS DE 08:00/1 ÁS 12:0011. A PARTIR DE 06 DE SETEMBRO DE 2024. O EDITAL E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE Á 
DISPOSIÇÃO NA SALA DA LICITAÇÃO NA AV. MARIA LUIZA 1.EITE SANTOS SN - BAIRRO BULANI)EIRA. TARRAFAS CE, MAIORES 
INFORMAÇÕES PODEM SER OBTIDAS POR INTERMÉDIO DO TECER/NE.188)3549.1020, 04 DE SETEMBRO DE 2024. LUIZ ALVES MATIAS 
-AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

••• •" ••• 
Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte. CONTRATO N• 2024.01.18•0002. ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO M. 30.11.01-2023 - SE.M1.13. 
CONTRATANTE:SECRETARIA I)E EDUCAÇÃO BÁSICA. CONTRATADA: IRANILDO BRITO RAMOS. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
AUMENTICIOS 1PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS1. DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
CONTEMPLADOS ATRAVÉS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO-PNAE., IX) MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE:CE 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2024, VALOR: Valor Global de RS 344.272,65 (trezentos e quarenta e quatro mal duzentos e setenta c dois reais c 
sessenta e cinco centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: 0901.12.306.0003.2.040 - GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO 
BASICA; Elemento de Despesas: 3.3.9030.00 - Material dc Consumo. consignado no orçamento de 2024. VIGÊNCIA: 18 de Janeiro dc 2024 a 31 de 
dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA: IX de janeiro de 2(124 

••• ••• ••• 
Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte. CONTRATO N• 2024.01.184003. ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO M. 30.11.01.2023 - SEMEB. 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA. CONTRATADA: ~CADINHO VITORIA ALIMENTOS LTDA - EPP. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 1PERECIVEIS E NÃO PERECÍVEIS). DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONTEMPLADOS ATRAVÉS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO-PNAE, DO MUNICÍPIO 
DE TABULEIRO DO NORTECE, REFERENTE AO F.XERCICIO DE 2024. VALOR: Valor Global de RS 194.486.95 (cento c noventa e quatro 
mil quatrocentos c oitenta e seis reais c noventa e cinco centavos). PROGRAMA DF. TRABALHO: 0901.12.306.0003.2.040 - GARANTIA DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO BÁSICA; Elemento de Despesas: 33.9030.00 - Material de Consumo, consignado no orçamento dc 2024. 
VIGÊNCIA: 18 de Janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2024. 

Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte. CONTRATO 5" 2024.01.184001 ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO NT 30.1101 2023- SEMEB. 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA. CONTRATADA: MERCANTIL FREITAS LTDA - ME. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECIVEIS E NÃO PERECÍVEIS), DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. CONTEMPLAIES ATRAVÉS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO-PNAE. DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE 
CE, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2024. VALOR: RS 170.888.75 (cento e setenta mil oitocentos e oitenta c oito reais c (menu c cinco centos os). 
PROGRAMA DE TRABALHO: 0901.12.306.0003.2.040 - GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO BÁSICA; Elemento de 
Despesas: 3.3.9030.00 - Material de Consumo, consignado rio orçamento de 2024 VIGÊNCIA: 18 de Janeiro de 2024 a 31 de dentro de 2024. DATA 
DA ASSINATURA: 18 de janeiro dc 2024. 

••• ••• •" 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DO CHATO - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N", 2024.08.30.1. 
Id contratação PNCP: 0755747S000107•1•000035 .2024 Extrato do Edital N95301.'2024 - Amparo legal: Lei 14.1332021. An 28. I - Modo de 
Disputa: Aberto - Origem. Secretaria Municipal De Serviços Públicos. OBJETO: Contrafação De F.mpicsa Para A Prestação De Serviços Dc Recepção, 
Triagem. IX-sumição E Disposição Final Dos Residuns Sólidos Urbanos Do Município Ik Creio ('e. Em Aterro Sanit.ino Licenciado Incluindo ()Controle 
E Monitoramento Ambiental 1)o Equipamento E Tratamento 12e Efluentes. A Agente de Contratação toma público a licitação na modalidade pregão. na 
forma eletrônica- Abertura dm Propostas c Inicio da Sessão dc disputa de preços: 200912024 as 091100 (horário dc Brasília) no sue wss.v.gov.bricompras. 
O edital e seus anexos estio ilisponixeis. na integra. no Portal Nacional dc Contraeacite. Pública. - PNc1( thttpri,www.gov.beiptictigpt•bri, bem como 1104, 

sitias eletrônicos htios•i/erato cegos In e bons' /rnuntelpio‘-licitacoes Ice ce gov hi Motores informações pelo emelt licitacratexo gmail.com Cnto-('E.. 03 
de setembro de 2024. S'aleria do Carmo Moura - Agente de Contristação. 

••• ••• ••• 
ESTADO DO CE.ARA - PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO - AVISO DE LICITAÇÃO- 1D CONTRATAÇÃO PNCP: 07587975000107-1-
000039/2024- EDITAL N" 98151/2024- PROCESSO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N". 2024.08.15.1 - Amparo legal- Lei 14.133 2021. An 2$. 
II. - Modo dc Disputa: Aberto- ORIGEM: Secretaria Municipal de Infraestrutura. OBJETO: Contratação Dos Serviços De Engenharia Para Construção lk 
Papausgan. Molhada. Nas Localidailas Do Sitia cutia, Moino° Do. TibMino. E. lloodo Do Maquiem. Lunelinilass No Ntunicipio Do Cnataleo. A Agonio do 
Contratação torna público a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA. Abertura das Propostas c Inicio da Sessão de disputa 
de preços: 14 102024 às 09h00 (horário de Brasilia) no sim vizonitgov.br/compnts. () edital e seus anexos estão dispordveis. na integra. no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP (https: lisavw.gov.br/pncp/pt-brl, bem como no sítio eletrônico hups:ilmunicipios-licitacoescce.eggov.br. Maiores 
informações peio emoli licitacratma.gmail.com. Crato-CE, 04 de setembro de 2024. Valéria do Carmo Moura - Agente de Contrafação. 
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de multas no caso das viseiras dc c-apacetes. Em suma, com 

quaisquer ideias já formuladas e apresentadas por uru 

adversário, mas que silo requentadas e pastas na vitrine 

como coisa nova. Mais que agilidade ou esperteza, no entanto, 

o expediente a que os pretendentes recorrem escancara o 

rebaixamento da disputa. Longe de sugerir competição, expõe 

os próprios pleiteantes, que se reconhecem equiparadas e 

sem capacidade para se diferirem. 

• 

ELEIÇOES 2024 

A TAL DA MUDANÇA 

Quase LI ma s e mana depois do infeto da propaganda, "nind ança" 

foi certamente a palavra mais ouvida na boca dos candidatos. 

Wagner, até aqui, reforça valores associados a essa noção 

de alteração no controle de uru poder cujo centro orbitou os 

mesmos grupos e personagens, hoje divididos. Sado, atual 

prefeito, opera numa lógica que indde na transformação de 

unia urdem da qual ele é parte como gestor. Fernandes vai 

na mesma toada. Talvez pelo peso da aliança e da aposta no 

alinhamento político corno principal trunfo no xadrez, apenas 

Evandro vem tendo mais dificuldade para se conectar com 

esse Ideário "mudanclsta". É um risco que o neopetista corre, 

ou seja, o de se deixar carimbar pela ideia de continuidade, 

lida sob viés pejorativo e não pelo positivo como sins peças 

tentam fazer chegar ao eleitorado fortzdezense. 

Monte a dimera do celular e 

acosse mais notas exclusivas 

de Henrique Araújo 

OA- AllietATINtar-

fp:TAciar onsrtiO %Cgr Pipa w
irelryawlltSt 

nm. Oflpt io r mellr e Ocs= 

CO.ORATAI/TE uo.uou et o 
CONTR.ATADA. ~IA LOCAÇOIllt sern iszoar= 
Y) MICTO. tte Ibellmlfloatetba 
~os CS Rede ele do mi IX" •• 

2:Mitatiekt="14% ° Malet. 
rcuarradfr ipti se s Abill. w. ii 

~Ó anta 

AT INP , 
• r - 

ca. ai nese . 
0311~111. 

- - mei r mtas ____ • • " 
a
rra 

- ...... ......;:4, e -... is - .. 
na

- 
m• ....= , 

È.t..., - .. .„- - • - - - - ,- —, 3 ",..,

• --- -1c. --- - i. -_-nr.s._-_-_-_,L=- 
ri'

- 4' —a  í' 
.............-----.. .__., 

A  .0 
si

a _. - ce 

Amelia ,... •JeE. si„.. •••••:"--1"11.- ---a - m.--1 

tam~ 
-- -... ~Ni 

• se
- CÉ 01/10 eire IA 

.. 
tua 

AL altas 
ui • 

• nitorieewts•seambrearok 01 
• - • 21és ~MC Gen .1eStaemi sena 

conuarna Mlont. Ad..~ AM.A Lia *•••••• - Dffieratisai el• tospossa 
de I. 04 SolembeM2414. 

Doa!~ -~flnultAlnecrusOnala-M1110vetgano-
WIISMI A Isiona ASAS amom lek.34 ~e 00~, ~Me . - e • 

er•p~:• ase Illatesselialeflompeteltoc silmélaill. 

Plit uralantri4lea A= 
., ---- ele MIAM se -r - 

'as..." 
~SM • Sb 

Se ds. ao *a laçailebnelson 
.... •• net east= 

t r 'fr aro -tramos 

. • .AS. 
ti' tir 

Wrt de 

/Mn" in =• .1. Ryer Pearler Mb, 

'......N.,

i...../ ir I. OINIU a1 4.0.111,111Uffittn. II 

petista no mantel' lo e o pre-

sidente estadual •o partido, 

André Figueiredo, I - xtrUcipou 

da campanha cid cl lado por 

Barreto. Antes de se iliado ao 

PT, Barreto era da si a pede-

fista. "Em relação ao i putado 

André Figueiredo, eu 8 i mui-

to grato pelo que ele te 1 tra-

balhado pelo Grato, pela ossa 

população", pontuou. 

Barreto também ali nou 

que se sente confortável is vr, 
depois de ter passado pelo 'V, 

PR113 e PUE O candidato Dl 

convidado a ingressar no p 

tido pelo ministro da Educaçã 

Camilo Santana (n). 

"Me sinto muito a vonta-

de de estar no P1'. a convite 

do senador e ministro CIIMI-

lo Santana, porque desde o 

primeiro voto que eu venho 

fazendo amigos, venho acom-

panhando o PT e tive a opor-

tunidade de votar ( -) para 

presidente, Lula depois na 

Duma, Haddad e de novo no 

Lula. (Assim como em) outros 

tantos votos e outras tantas 

lutas em que a gente não tinha 

o PT ou uni candidato do Pir, 

truas tinha um projeto apoiado 

pejo PT", analisou. 
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Grato seguem 

hoje. com Dr. 
Alofslo Brasil 
(União Brasil), 
e na sexta-
feira, com 
Lucas Brasil 
(PSDB) 
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